
MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
GABINETE DO MINISTRO

          

OFÍCIO - MPA Nº 386/2023/GM - MPA/MPA

Brasília, 16 de outubro de 2023.

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados
Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27
70160-900 Brasília-DF
E-mail: assessoria.primeirasecretaria@camara.leg.br
 

 
Assunto: Requerimento de Informação nº 1.984/2023. 

 

Ao Senhor,

 

Trata-se do Oficio 1ªSec/RI/E/nº 289 (31143788) da Câmara dos Deputados que versa
sobre a Requerimento de Informação (30841087) encaminhado para o Ministério da Pesca e
Aquicultura que solicita informações sobre o Programa Povos da Pesca Artesanal. 

Nesse senHdo, encaminhamos a Nota Técnica Conjunta 1/2023/DIPI - MPA/SNPA -
MPA/MPA/MAPA (31283461) da Secretaria Nacional de Pesca Artesanal com a manifestação deste
Ministério sobre o tema.

Em tempo, antecipamos os agradecimentos e nos colocamos à disposição para
eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ DE PAULA

Ministro da Pesca e Aquicultura

 

Anexo: Nota Técnica Nº 1/2023/DIPI - MPA/SNPA - MPA/MPA/MAPA (31283461);

Documento assinado eletronicamente por André Carlos Alves de Paula Filho, Ministro da Pesca
e Aquicultura, em 17/10/2023, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
31359080 e o código CRC B20A8AF0.

Ministério da Pesca e Aquicultura BLOCO D S/N, sala 405 - Bairro Zona Cívico-Administrava
CEP 70043900 Brasília/DF

Referência: Processo nº 00350.006500/2023-80 SEI nº 31359080
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MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
DEPARTAMENTO DE INCLUSÃO PRODUTIVA E INOVAÇÃO

 

NOTA TÉCNICA Nº 1/2023/DIPI - MPA/SNPA - MPA/MPA/MAPA

PROCESSO Nº 00350.006500/2023-80

INTERESSADO: GABINETE DO MINISTRO

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se da solicitação de informações referente ao Requerimento RIC n.1984/2023
(31143858) do Senhor Albuquerque para verificar as ações realizada pela Secretaria Nacional de
Pesca Artesanal (SNPA) sobre o Programa Povos das Pesca Artesanal. 

2. REFERÊNCIAS

2.1. Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009 (31302347), que dispõe sobre a Polí>ca
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as a>vidades pesqueiras,
revoga a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 1988, e disposi>vos do Decreto-Lei no 221, de 28 de
fevereiro de 1967, e dá outras providências;

2.2. Decreto nº 11.624, de 01 de agosto de 2023 (31302324), que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstra>vo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Pesca e Aquicultura e remaneja cargos em comissão e funções de confiança;

2.3. Decreto nº 11.626, de 02 de agosto de 2023 (31302307), que Ins>tui o Programa
Povos da Pesca Artesanal.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. O Requerimento RIC n.1984/2023 (31143858), apresentado pelo Deputado Federal
Republicano, Senhor Albuquerque, no estado de Roraima solicita informações rela>va as ações
realizadas e previstas para incen>var o desenvolvimento da Pesca Artesanal através do Programa
Povos da Pesca Artesanal e outras iniciativas voltados para o Estado de Roraima. 

3.2. Consta como questionamento os seguintes tópicos:

1. Recursos Orçamentários descentralizados para o estado de Roraima por município nos diversos
programas voltados a pesca artesanal;

2. Quantidade de carteiras emitidas para pescadores em Roraima nos últimos cinco anos, por ano e
municípios. E as emitidas até o momento no ano de 2023, bem como, o registro de embarcações;

 3. Previsão do Programa Povos da Pesca Artesanal no Estado de Roraima;

3.3. Ainda sobre o Requerimento, o Deputado Senhor Albuquerque jus>fica a solicitação de
informação, da seguinte forma:

A pesca artesanal é uma a>vidade de grande relevância social, econômica e cultural, envolvendo
mais um milhão de pescadores no Brasil. Em Roraima, somo mais de seis mil pescadores, sempre
fornecendo proteína de excelente qualidade e com um papel fundamental na segurança alimentar
da população.

É necessário que o Estado Brasileiro crie os incen>vos para o desenvolvimento desta a>vidade. A
nossa produção ainda é muito pequena comparando com outros países e observando nossas
potencialidades.

Diante do exposto, solicitamos as informações acima para subsidiar os trabalhos deste mandato
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parlamentar, verificar o que esta sendo feito e a previsão das ações governamentais.

3.4. Após essa manifestação, encaminhou-se a Secretaria Nacional de Pesca Artesanal
(SNPA) para obtenção de informações sobre ações voltadas a a>vidade pesqueira no estado de
Roraima conforme o Programa Povos da Pesca Artesanal. 

4. ANÁLISE

4.1. A Secretaria Nacional de Pesca Artesanal (SNPA) compreende a importância dos (as)
pescadores e pescadoras profissionais artesanais e reconhecemos que a implementação de inicia>vas
direcionadas a esses profissionais é fundamental para melhorar suas condições de trabalho e
promover um impacto positivo em suas vidas e comunidades. 

4.2. Além disso, a a>vidade pesqueira apresenta impacto econômico e social influenciando
diretamente na segurança alimentar e na preservação dos recursos marinhos. Portanto, é essencial
apoiar polí>cas e prá>cas que promovam a sustentabilidade e o desenvolvimento sustentável das
comunidades dependentes da pesca artesanal.

4.3. A garan>a de estrutura adequada para armazenamento e agregação de valor aos
produtos da pesca artesanal desempenha um papel essencial na valorização do trabalho desses
profissionais e na promoção de uma pesca mais sustentável e rentável. Essas inicia>vas podem incluir
o desenvolvimento de infraestrutura de armazenamento e processamento, capacitação técnica,
acesso a financiamento e mercados, além da promoção de boas prá>cas de manejo e conservação
dos recursos pesqueiros. Ao atender às demandas dos pescadores e pescadoras artesanais, estaremos
contribuindo para a redução das desigualdades sociais e econômicas, garan>ndo melhores condições
de trabalho, dignidade e renda para esses profissionais essenciais.

4.4. Em atenção as demandas da a>vidades pesqueira, a Secretaria Nacional de Pesca
Artesanal lançou dia 02 de agosto de 2023, o Programa Povos da Pesca Artesanal, através do Decreto
nº 11.626, de 02 de agosto de 2023 e apresenta como a finalidade de elaborar e implementar
polí>cas públicas e estabelecer agenda de ações prioritárias, construída de forma par>cipa>va,
des>nadas à defesa, à promoção e ao fortalecimento das comunidades pesqueiras artesanais no
território nacional. 

4.5. Conforme Art. 2º, o Programa Povos da Pesca Artesanal, apresenta os seguintes
objetivos:

I - o fortalecimento e a capacitação de pescadoras e pescadores das comunidades pesqueiras
artesanais no território nacional, para:

a) o enfrentamento de desafios socioeconômicos e ambientais; e

b) o aperfeiçoamento da produção e da comercialização de pescados e de seus modos
organizativos na gestão dos recursos pesqueiros;

II - a valorização das a>vidades desenvolvidas por pescadoras e pescadores artesanais e das suas
manifestações culturais;

III - o esPmulo à pesquisa, à formação e ao desenvolvimento de recursos humanos e inovação
tecnológica para, em parceria com ins>tuições de ensino, pesquisa e extensão, aprimorar as
atividades pesqueiras de forma sustentável;

IV - a garantia da segurança alimentar e nutricional do País; e

V - a promoção da justiça socioambiental no âmbito da pesca artesanal

4.6. Sendo assim, o Programa Povos da Pesca Artesanal é, antes de tudo, um gesto de
reparação histórica do Estado brasileiro, de garan>a de direitos sociais para as pescadoras e
pescadores artesanais. É um programa que almeja incorporar, nas polí>cas públicas do Estado
Brasileiro, as principais reivindicações das pescadoras e pescadores artesanais numa ação integrada,
que buscará, além de construir condições para a superação de bloqueios pertencentes à produção e à
comercialização de pescados, garan>r direitos sociais, culturais e ambientais e fazer, assim, jus>ça
histórica para esse expressivo e secular segmento social.
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As ações concretas do Programa são:

1. Plano de Trabalho para a construção do Plano Nacional da Pesca Artesanal.

Objetivo: O Plano Nacional da Pesca Artesanal é uma iniciativa do Ministério da Pesca e
Aquicultura, por meio da Secretaria Nacional de Pesca Artesanal por que ter por obje>vo oferecer as
bases para a construção de uma polí>ca de Estado mul>dimensional (extensão, educação, saúde,
gênero, territórios, cadeia produ>va, juventude etc.) para a pesca artesanal, para os próximos 10
anos. Com publicação prevista para julho de 2024, construído com ampla par>cipação social, por
meio de 8 (nove) conferências regionais e 1 (uma) nacional, o Plano Nacional da Pesca Artesanal será
elaborado a par>r de diretrizes sólidas para promover a sustentabilidade, inclusão social e o
fortalecimento das comunidades pesqueiras em todo o país. 

Abrangência: Todo o território nacional.

2. Projeto Santiago: Condições de trabalho dos pescadores e pescadoras no Brasil

Objeto: Acordo de Cooperação Técnica (ACT) entre o MPA e o Ministério Público do
Trabalho (MPT) que visa promover a melhoria das condições gerais do trabalho dos pescadores e
pescadoras no Brasil, por meio da promoção, do desenvolvimento, da aplicação e do intercâmbio de
dados, informações, conhecimento, sistemas e tecnologias para fortalecer a atuação das Ins>tuições
partícipes.

Abrangência: Estados de Pernambuco, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul.

3. Programa Jovem Cientista da Pesca Artesanal - PIBIC Jr

Objeto: Convênios entre o MPA e as Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs) estaduais
com vistas ao envolvimento e à par>cipação de jovens estudantes e pesquisadoras(es), provenientes
de comunidades pesqueiras tradicionais desatendidas ou insuficientemente incluídas pelas políticas
cienPficas e, também, educacionais em nosso País. no desenvolvimento de estudos cienPficos voltados
para a pesca artesanal, por meio do fomento de projetos de pesquisa e bolsas de estudos. O programa
busca incen>var a pesquisa e o conhecimento cienPfico sobre as prá>cas pesqueiras tradicionais, suas
par>cularidades socioeconômicas e culturais, bem como a sustentabilidade dos recursos pesqueiros
u>lizados pelas comunidades pesqueiras artesanais. Além disso, o programa visa fomentar a geração
de soluções inovadoras e sustentáveis para os desafios enfrentados pelos pescadores artesanais,
contribuindo assim para o fortalecimento e valorização dessa importante a>vidade econômica e
cultural no Brasil.

Abrangência: Nesta primeira fase do Programa Jovem Cien>sta da Pesca Artesanal,
foram 13 (treze) propostas selecionadas, abrangendo os Estados de AC, AL, AM, BA, CE, GO, PA, PB,
PE, PI, RN, RO e SE cadastraram suas propostas. Vislumbra-se a ampliação do programa para os
demais estados e níveis da educação pública do país.

4. Culturas Pesqueiras Artesanais do Brasil

Objeto: ACT entre o MPA e o Ministério da Cultura (MinC) que visa apoiar, divulgar,
fomentar e reconhecer a importância das culturas pesqueiras tradicionais, que envolvem
conhecimentos transmi>dos ao longo de gerações sobre técnicas de pesca, governança, manejo dos
recursos naturais e saberes relacionados à preservação do meio ambiente, bem como procissões
marítimas, culinárias, danças, cantos, artesanatos, entre outros.

Abrangência: Todo o território nacional.

5. Boa Maré

Objeto: ACT entre o MPA e o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS) que visa a inclusão socioprodu>va, a segurança alimentar e nutricional, a inserção no
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e no Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e
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a criação de fomento para a melhoria da qualidade de vida dos povos da pesca artesanal e da
aquicultura familiar.

Abrangência: Todo o território nacional.

6. Dos Territórios Pesqueiros Artesanais para a sua mesa

Objeto: ACT entre o MPA e o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar (MDA) que visa promover a inclusão produtiva e
sanitária, a assistência técnica e extensão, o acesso ao crédito, a qualificação e profissionalização, a
educação do campo, a pesquisa e a regularização fundiária e o acesso à terra e ao território para os
pescadores e pescadoras artesanais e aquicultores familiares.

Abrangência: Todo o território nacional, com foco nas regiões com maior
vulnerabilidade social.

7. Pescado Artesanal Abastecendo o País

Objeto: ACT entre o MPA e a Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) que visa
promover a inclusão produ>va e sanitária da pesca artesanal, a ampliação da aquisição do pescado
artesanal no Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), a estruturação de projetos para
beneficiamento de pescados, a inserção da Pesca Artesanal no Fundo Social da Conab, o apoio a feiras
nos territórios, e a Pesca Artesanal como política pública, com seu valor necessário.

Abrangência: Todo o território nacional, com foco nas regiões com maior
vulnerabilidade social.

4.7. Ressalta-se que o Programa Povos da Pesca Artesanal encontra-se em fase de
implementação e será coordenado pela Secretaria Nacional de Pesca Artesanal do Ministério da
Pesca e Aquicultura. 

4.8. Sobre aos ques>onamentos elencados pelo Deputado Federal Republicano Albuquerque
do estado de Roraima, a SNPA visa analisar e compreender cada uma com atenção, buscando
encontrar soluções e formas de atendimento que sejam adequadas e efetivas. 

4.9. Com relação ao Registro Geral da Pesca (RGP), conforme o Decreto nº 11.624, de 01 de
agosto de 2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstra>vo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Pesca e Aquicultura e remaneja cargos em
comissão e funções de confiança, consta no Art. 22 a competência da Secretaria Nacional de Registro,
Monitoramento e Pesquisa da Pesca e Aquicultura, sendo:

(...)

Art. 22.  À  Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa da Pesca e Aquicultura
compete:

I - formular e executar as polí>cas de registro e de monitoramento das a>vidades de pesca e
aquicultura;

II - apoiar a regulamentação do exercício da aquicultura e da pesca, com vistas a garan>r o uso
sustentável dos recursos pesqueiros e a sustentabilidade ambiental da a>vidade aquícola, em
articulação com as demais Secretarias do Ministério;

III - coordenar, supervisionar e orientar os procedimentos para a concessão e emissão dos
pedidos de licenças, permissões e autorizações para o exercício da pesca e aquicultura;

IV - coordenar, supervisionar e orientar os procedimentos relacionados ao monitoramento da
pesca e da aquicultura;

V - efeBvar o controle das licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e
da pesca nas áreas do território nacional, compreendidas as águas conBnentais e interiores e o
mar territorial, a Plataforma ConBnental, a Zona Econômica Exclusiva, as águas internacionais e a
cessão de uso de águas públicas de domínio da União para fins de aquicultura;

VI - contribuir para elaboração, execução e revisão do Plano Nacional de Pesca e do Plano
Nacional de Aquicultura;
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VII - promover o desenvolvimento de pesquisas para assessorar a gestão e o uso sustentável dos
recursos da pesca e da aquicultura baseados no melhor conhecimento cienPfico e nos das
comunidades tradicionais pesqueiras;

VIII - coordenar o sistema de coleta e sistema>zação de dados sobre a pesca e aquicultura, o
consumo e o comércio de pescado, incluído o comércio exterior, com vistas a organizar e gerir o
banco de dados relativo às estatísticas do pescado brasileiro;

IX - preparar os dados do Registro Geral da Pesca relaBvos às licenças, às permissões e às
autorizações concedidas para pesca e aquicultura e fornecê-los aos órgãos da administração
federal, para fins de registro automáBco dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais; e

X - subsidiar e colaborar com a Secretaria-Execu>va no desenvolvimento e no aperfeiçoamento
dos sistemas informatizados de dados da pesca e aquicultura.

(...)

4.10. Contudo, sobre as informações no estado de Roraima, o Processo nº
00350.006500/2023-80 será encaminhado à Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e
Pesquisa (SERMOP) da Pesca e Aquicultura para o devido tratamento. 

4.11. Em relação aos Recursos Orçamentários descentralizados, compete à SNPA, segundo o
Art. 17 do Decreto nº 11.624/2023, planejar e desenvolver ações de fomento e inclusão produ>va nas
áreas de infraestrutura, beneficiamento, crédito, comercialização, cadeias produ>vas e assistência
técnica e extensão pesqueira. Portanto, informa-se que ainda que haja limitação no orçamento de
2023 (vale lembrar que herdamos o orçamento com limitações oriundas do Governo anterior, que
repercutem no corrente ano), dificultando o pronto atendimento da demanda, no momento estão
sendo desenvolvidos projetos, programas e parcerias - ligados ao referido Programa - que
possibilitarão a efe>vação de tais polí>cas públicas nas unidades federa>vas do País e seus
municípios. 

4.12. Cumpre ainda informar que para apoiar projetos e solicitações de recursos
provenientes da União, são realizados processos formais. Isso envolve acordos e parcerias que são
definidos de acordo com regras específicas, como o Decreto nº 11.531 de 16 de março de 2023 o
qual dispõe sobre Convênios e contratos de repasse rela>vos às transferências de recursos da União, e
sobre parcerias sem transferências de recursos, por meio da celebração de Acordos de Cooperação
Técnica ou de Acordos de Adesão, e a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de
2023, que estabelece normas complementares ao Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, que
dispõe sobre convênios e contratos de repasse relativos às transferências de recursos da União.

4.13. Para gerenciar isso, o Governo Federal u>liza a plataforma Transferegov, que ajuda na
transferência de recursos do Orçamento da União para órgãos e en>dades públicas, além de
consórcios públicos e entidades privadas sem fins lucrativos. 

4.14. As parcerias podem envolver recursos de Emendas Parlamentares ou Propostas
Voluntárias, e existem diferentes >pos de acordos, como Convênios, Contratos de Repasse, Termos de
Fomento e Termos de Colaboração. Para entender melhor esses processos e >pos de parcerias, é
recomendado consultar as regras oficiais e a plataforma mencionada, para saber quando os
programas estão abertos para receber projetos e propostas. Ou seja, é necessário que a proposta de
projeto seja encaminhada através desta plataforma, no prazo determinado no
site https://www.gov.br/transferegov/pt-br/sistemas/acesso-livre. 

4.15. Em específico para o estado de Roraima, a Secretaria Nacional de Pesca Artesanal
entrou em contato, via e-mail, com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Roraima
(FAPERR), obje>vando o início de diálogos para a implantação do PIBIC Jr neste estado. Contudo,
ainda estamos no aguardo do retorno.

5. DOCUMENTOS RELACIONADOS

5.1. Decreto nº 11.626, de 02 de agosto de 2023 (31302307), que Ins>tui o Programa
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Povos da Pesca Artesanal.

5.2. Decreto nº 11.624, de 01 de agosto de 2023 (31302324), que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstra>vo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Pesca e Aquicultura e remaneja cargos em comissão e funções de confiança;

6. CONCLUSÃO

6.1. Considerando a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a Polí>ca
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca;

6.2. Considerando o Decreto nº 11.626, de 02 de agosto de 2023, que Ins>tui o Programa
Povos da Pesca Artesanal;

6.3. Diante exposto, a Secretaria Nacional de Pesca Artesanal se coloca a disposição para
reuniões com o Deputado Federal Republicano, Senhor Albuquerque, do estado de Roraima. As
solicitações de informações e marcação de reuniões pode ser feita através do e-mail:
 snpa@mpa.gov.br ou através do contato: (61) 3276-4448. 

6.4. Por fim, entende-se que a realização de reuniões é um passo crucial para o
planejamento e implementação de ações voltadas à categoria da Pesca Artesanal. Através desses
encontros, podemos compar>lhar conhecimentos, discu>r desafios e definir estratégias que garantam
que as Polí>cas Públicas sejam efe>vas e atendam às necessidades da comunidade de pescadores
artesanais. Essa colaboração e diálogo conPnuo são fundamentais para promover o desenvolvimento
sustentável e a prosperidade dessa importante atividade econômica e cultural.

 
 

Atenciosamente, 

 

(assinado eletronicamente)
MARIANA CRISTINA MOURÃO VEIGA

Coordenadora 
Coordenação de Inclusão Socioprodutiva e Inovação

Departamento de Inclusão Produtiva e Inovação 
 
 

(assinado eletronicamente)
NATÁLIA TAVARES DE AZEVEDO

Diretora
Departamento de Inclusão Produtiva e Inovações (DIPI)

 

De acordo. 

 

(assinado eletronicamente)
CRISTIANO WELLINGTON NOBERTO RAMALHO

Secretário
Secretaria Nacional de Pesca Artesanal

Ministério da Pesca e Aquicultura
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Mensagem de veto

Vigência

Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as
atividades pesqueiras, revoga a Lei no 7.679, de 23 de
novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei no 221,
de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA E 

DA PESCA

Art. 1o   Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca,
formulada, coordenada e executada com o objetivo de promover:

I – o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de alimentação, emprego, renda e lazer,
garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem como a otimização dos benefícios econômicos
decorrentes, em harmonia com a preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;

II – o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;

III – a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos;

IV – o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem a atividade pesqueira, bem como
de suas comunidades.

CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I – recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração, estudo ou pesquisa pela
pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e pela aquicultura;

II – aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições naturais se dá total ou
parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e
classificada nos termos do art. 20 desta Lei;

III – pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou capturar recursos
pesqueiros;

IV – aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas autoridades competentes, exerce a
aquicultura com fins comerciais;

V – armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas autoridades competentes,
apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou
não a operar por sua conta;

VI – empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a legislação e devidamente registrada
e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista
nesta Lei;

VII – embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e domiciliada no Brasil ou a
pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País, bem como aquela sob
contrato de arrendamento por empresa pesqueira brasileira;

VIII – embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e domiciliada no exterior ou a
pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que tenha sede e administração, ou, ainda, as
embarcações brasileiras arrendadas a pessoa física ou jurídica estrangeira;
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IX – transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à transferência do pescado e dos
seus derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;

X – áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o mar territorial, a plataforma
continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados
internacionais firmados pelo Brasil, excetuando-se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de
proteção integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a segurança nacional e
para o tráfego aquaviário;

XI – processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do pescado e de seus derivados,
provenientes da pesca e da aquicultura;

XII – ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem administrar a atividade pesqueira, com
base no conhecimento atualizado dos seus componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;

XIII – águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, angras, enseadas,
ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja sazonal, e as águas compreendidas entre a
costa e a linha de base reta, ressalvado o disposto em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;

XIV – águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou quaisquer depósitos de água não
marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham ligação com o mar;

XV – alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica exclusiva, no mar territorial ou nas
águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas águas arquipelágicas de Estado arquipélago;

XVI – mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a partir da linha de baixa-mar do
litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente
pelo Brasil;

XVII – zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 (duzentas) milhas marítimas,
contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura do mar territorial;

XVIII – plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se estendem além do mar territorial,
em toda a extensão do prolongamento natural do território terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até
uma distância de 200 (duzentas) milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar
territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distância;

XIX – defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, tendo como motivação a
reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por fenômenos naturais ou acidentes;

XX – (VETADO);

XXI – pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada pela autoridade competente,
pratica a pesca sem fins econômicos;

XXII – pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no País que, licenciada pelo
órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais, atendidos os critérios estabelecidos em legislação
específica.

CAPÍTULO III

DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOS
         PESQUEIROS E DA ATIVIDADE DE PESCA

Seção I

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros

Art. 3o   Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da
Atividade Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção
de melhores resultados econômicos e sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:

I – os regimes de acesso;

II – a captura total permissível;

III – o esforço de pesca sustentável;

IV – os períodos de defeso;

V – as temporadas de pesca;
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VI – os tamanhos de captura;

VII – as áreas interditadas ou de reservas;

VIII – as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;

IX – a capacidade de suporte dos ambientes;

X – as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;

XI – a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de estoques.

§ 1o  O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades dos pescadores artesanais,
de subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir sua permanência e sua continuidade.

§ 2o   Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas continentais de suas
respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o exercício da atividade ser restrita a uma
determinada bacia hidrográfica.

Seção II

Da Atividade Pesqueira

Art. 4o   A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação e exploração, cultivo,
conservação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa dos recursos pesqueiros.

Parágrafo único.   Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos desta Lei, os trabalhos de
confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos realizados em embarcações de pequeno porte e o
processamento do produto da pesca artesanal.

Art. 5o  O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante prévio ato autorizativo emitido
pela autoridade competente, asseguradas:

I – a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios de preservação
da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais;

II – a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da seguridade do trabalhador e das populações com
saberes tradicionais;

III – a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos produzidos.

Art. 6o   O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, periódica ou permanentemente, nos
termos das normas específicas, para proteção:

I – de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;

II – do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a manutenção e a recuperação dos
estoques pesqueiros;

III – da saúde pública;

IV – do trabalhador.

§ 1o  Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade pesqueira é proibido:

I – em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente;

II – em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos não permitidos pelo órgão
competente;

III – sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão competente;

IV – em quantidade superior à permitida pelo órgão competente;

V – em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância estabelecida em norma
específica;

VI – em locais que causem embaraço à navegação;

VII – mediante a utilização de:

a) explosivos;
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b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante ao de
explosivos;

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água;

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios.

§ 2o   São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a industrialização de espécimes
provenientes da atividade pesqueira proibida.

Art. 7o  O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante:

I – a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;

II – a determinação de áreas especialmente protegidas;

III – a participação social;

IV – a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;

V – a educação ambiental;

VI – a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais portuários, bem como a melhoria dos
serviços portuários;

VII – a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade pesqueira;

VIII – o sistema de informações sobre a atividade pesqueira;

IX – o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;

X – o crédito para fomento ao setor pesqueiro.

CAPÍTULO IV

DA PESCA

Seção I

Da Natureza da Pesca

Art. 8o  Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:

I – comercial:

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de
economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar
embarcações de pequeno porte;

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou
em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade
comercial;

II – não comercial:

a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de pesquisa científica;

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou petrechos previstos em
legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e utilizando
petrechos previstos em legislação específica.

Seção II

Das Embarcações de Pesca

Art. 9o  Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição brasileira:

I – as embarcações brasileiras de pesca;
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II – as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados internacionais firmados pelo Brasil,
nas condições neles estabelecidas e na legislação específica;

III – as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e cooperativas brasileiras de
produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em legislação específica.

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações brasileiras de pesca as embarcações
estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou jurídica brasileira.

§ 2o  A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações classificadas pela autoridade marítima
na categoria de esporte e recreio.

Art. 10.   Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, permissionada e registrada perante as
autoridades competentes, na forma da legislação específica, opera, com exclusividade, em uma ou mais das seguintes
atividades:

I – na pesca;

II – na aquicultura;

III – na conservação do pescado;

IV – no processamento do pescado;

V – no transporte do pescado;

VI – na pesquisa de recursos pesqueiros.

§ 1o  As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em:

I – de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20 (vinte);

II – de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (vinte) e menor que 100 (cem);

III – de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100 (cem).

§ 2o  Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as redes e os demais petrechos
utilizados na pesca ou na aquicultura comercial.

§ 3o   Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as embarcações, as redes e os demais
petrechos e equipamentos utilizados na pesca artesanal.

§ 4o   A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na atividade pesqueira, poderá
transportar as famílias dos pescadores, os produtos da pequena lavoura e da indústria doméstica, observadas as normas
da autoridade marítima aplicáveis ao tipo de embarcação.

§ 5o  É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 14 (catorze) anos de idade, na
condição de aprendizes de pesca, observadas as legislações trabalhista, previdenciária e de proteção à criança e ao
adolescente, bem como as normas da autoridade marítima.

Art. 11.  As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas atividades, prioridades no acesso
aos portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem prejuízo da exigência de prévia autorização, podendo a descarga
de pescado ser feita pela tripulação da embarcação de pesca.

Parágrafo único.   Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira de pesca arrendada por
empresa brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem e as referentes à praticagem.

Art. 12.   O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado, poderá ser feito nos termos da
regulamentação específica.

§ 1o  O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de acidente ou defeito mecânico
que implique o risco de perda do produto da pesca ou seu derivado.

§ 2o  O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte, poderá ser realizado mediante
autorização da autoridade competente, nas condições nela estabelecidas.

§ 3o  As embarcações pesqueiras brasileiras poderão desembarcar o produto da pesca em portos de países que
mantenham acordo com o Brasil e que permitam tais operações na forma do regulamento desta Lei.

Lei Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009. (31302347)         SEI 00350.006500/2023-80 / pg. 15

23
67

66
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2367668
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29/09/2023, 17:40 L11959

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm 6/9

§ 4o   O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de embarcação estrangeira de
pesca arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado produto brasileiro.

Art. 13.   A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim como a importação ou
arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de autorização prévia das autoridades competentes,
observados os critérios definidos na regulamentação pertinente.

§ 1o  A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação específica, a exigência de que trata o
caput deste artigo para a construção e transformação de embarcação utilizada nas pescas artesanal e de subsistência,
atendidas as diretrizes relativas à gestão dos recursos pesqueiros.

§ 2o   A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de pesca expedida pela
autoridade marítima está condicionada à apresentação da Permissão Prévia de Pesca expedida pelo órgão federal
competente, conforme parâmetros mínimos definidos em regulamento conjunto desses órgãos.

Seção III

Dos Pescadores

Art. 14.  (VETADO)

Art. 15.  (VETADO)

Art. 16.  (VETADO)

Art. 17.  (VETADO)

CAPÍTULO V

Da Aquicultura

Art. 18.   O aquicultor poderá coletar, capturar e transportar organismos aquáticos silvestres, com finalidade
técnico-científica ou comercial, desde que previamente autorizado pelo órgão competente, nos seguintes casos:

I – reposição de plantel de reprodutores;

II – cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas disciplinado em legislação específica.

Art. 19.  A aquicultura é classificada como:

I – comercial: quando praticada com finalidade econômica, por pessoa física ou jurídica;

II – científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de pesquisa, estudos ou demonstração por
pessoa jurídica legalmente habilitada para essas finalidades;

III – recomposição ambiental: quando praticada sem finalidade econômica, com o objetivo de repovoamento, por
pessoa física ou jurídica legalmente habilitada;

IV – familiar: quando praticada por unidade unifamiliar, nos termos da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006;

V – ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de exposição pública, com fins comerciais ou não.

Art. 20.  O regulamento desta Lei disporá sobre a classificação das modalidades de aquicultura a que se refere o
art. 19, consideradas:

I – a forma do cultivo;

II – a dimensão da área explorada;

III – a prática de manejo;

IV – a finalidade do empreendimento.

Parágrafo único.  As empresas de aquicultura são consideradas empresas pesqueiras.

Art. 21.  O Estado concederá o direito de uso de águas e terrenos públicos para o exercício da aquicultura.

Art. 22.  Na criação de espécies exóticas, é responsabilidade do aquicultor assegurar a contenção dos espécimes
no âmbito do cativeiro, impedindo seu acesso às águas de drenagem de bacia hidrográfica brasileira.

Parágrafo único.   Fica proibida a soltura, no ambiente natural, de organismos geneticamente modificados, cuja
caracterização esteja em conformidade com os termos da legislação específica.
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Art. 23.   São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de desenvolvimento da aquicultura, os
parques e áreas aquícolas e o Sistema Nacional de Autorização de Uso de Águas da União para fins de aquicultura,
conforme definidos em regulamentação específica.

Parágrafo único.   A implantação de empreendimentos aquícolas em áreas de salinas, salgados, apicuns,
restingas, bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a rios, lagoas, lagos, açudes, deverá observar o contido na
Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965 – Código Florestal, na Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de
2001, e nas demais legislações pertinentes que dispõem sobre as Áreas de Preservação Permanente – APP.

CAPÍTULO VI

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS

Art. 24.  Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação de pesca devem
ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF
na forma da legislação específica.

Parágrafo único.  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no
regulamento desta Lei.    Regulamento  Vigência

Art. 25.   A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, os seguintes atos
administrativos:   Regulamento  Vigência

I – concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos públicos destinados à exploração de
recursos pesqueiros;

II – permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies aquáticas para fins ornamentais e
de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para construção, transformação e importação de embarcações de pesca;
para arrendamento de embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas
públicas; para instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União;

III – autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de embarcação de esporte e recreio,
quando utilizada na pesca esportiva; e para a realização de torneios ou gincanas de pesca amadora;

IV – licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor; para o armador de pesca; para
a instalação e operação de empresa pesqueira;

V – cessão: para uso de espaços físicos em corpos d’água sob jurisdição da União, dos Estados e do Distrito
Federal, para fins de aquicultura.

§ 1o  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no regulamento
desta Lei.

§ 2o  A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, permissão, autorização e licença em
matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.

Art. 26.  Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca comercial, além do cumprimento das
exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita e autorizada pelo órgão público federal competente.

Parágrafo único.   A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a interdição do barco até a
satisfação das exigências impostas pelas autoridades competentes.

CAPÍTULO VII

DO ESTÍMULO À ATIVIDADE PESQUEIRA

Art. 27.   São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de que trata o art. 187 da
Constituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividade pesqueira de captura e criação de
pescado nos termos desta Lei.

§ 1o   Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que desenvolvem atividades de
transformação, processamento e industrialização de pescado, desde que atendido o disposto no § 1o do art. 49 da Lei no

8.171, de 17 de janeiro de 1991.

§ 2o   Fica o Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações sobre a pesca e a aquicultura,
com o objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar informações sobre o setor pesqueiro e aquícola nacional.

Art. 28.   As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos produtos pesqueiros de seus
associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas ou outras entidades constituídas especificamente para esse
fim.
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Art. 29.  A capacitação da mão de obra será orientada para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira.

Parágrafo único.   Cabe ao poder público e à iniciativa privada a promoção e o incentivo da pesquisa e
capacitação da mão de obra pesqueira.

Art. 30.  A pesquisa pesqueira será destinada a obter e proporcionar, de forma permanente, informações e bases
científicas que permitam o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira.

§ 1o  Não se aplicam à pesquisa científica as proibições estabelecidas para a atividade pesqueira comercial.

§ 2o   A coleta e o cultivo de recursos pesqueiros com finalidade científica deverão ser autorizados pelo órgão
ambiental competente.

§ 3o  O resultado das pesquisas deve ser difundido para todo o setor pesqueiro.

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

Art. 31.  A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá as fases de pesca, cultivo, desembarque, conservação,
transporte, processamento, armazenamento e comercialização dos recursos pesqueiros, bem como o monitoramento
ambiental dos ecossistemas aquáticos.

Parágrafo único.   A fiscalização prevista no caput deste artigo é de competência do poder público federal,
observadas as competências estadual, distrital e municipal pertinentes.

Art. 32.  A autoridade competente poderá determinar a utilização de mapa de bordo e dispositivo de rastreamento
por satélite, bem como de qualquer outro dispositivo ou procedimento que possibilite o monitoramento a distância e
permita o acompanhamento, de forma automática e em tempo real, da posição geográfica e da profundidade do local de
pesca da embarcação, nos termos de regulamento específico.

Art. 33.  As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio ambiente serão punidas na forma da
Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu regulamento.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34.   O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá solicitar amostra de material
biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o solicitante, com a finalidade de geração de dados e
informações científicas, podendo ceder o material a instituições de pesquisa.

Art. 35.   A autoridade competente, nos termos da legislação específica e sem comprometer os aspectos
relacionados à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana e às condições de habitabilidade da
embarcação, poderá determinar que os proprietários, armadores ou arrendatários das embarcações pesqueiras
mantenham a bordo da embarcação, sem ônus para a referida autoridade, acomodações e alimentação para servir a:

I – observador de bordo, que procederá à coleta de dados, material para pesquisa e informações de interesse do
setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental;

II – cientista brasileiro que esteja realizando pesquisa de interesse do Sistema Nacional de Informações da Pesca
e Aquicultura.

Art. 36.  A atividade de processamento do produto resultante da pesca e da aquicultura será exercida de acordo
com as normas de sanidade, higiene e segurança, qualidade e preservação do meio ambiente e estará sujeita à
observância da legislação específica e à fiscalização dos órgãos competentes.

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 37.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.

Art. 38.  Ficam revogados a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 1988, e os arts. 1o a 5o, 7o a 18, 20 a 28, 30 a 50,
53 a 92 e 94 a 99 do Decreto-Lei no 221, de 28 de fevereiro de 1967.

Brasília,  29  de  junho  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Reinhold Stephanes
Carlos Lupi
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Izabela Mônica Vieira Teixeira
Altemir Gregolin.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.6.2009 e retificado em 9.7.2009
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 11.624, DE 1º DE AGOSTO DE 2023

Vigência

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Pesca e Aquicultura e remaneja e transforma
cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”,
da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Ministério da Pesca e Aquicultura, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º  Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes Cargos Comissionados Executivos - CCE e
Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Ministério da Pesca e Aquicultura para a Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos:

a) sete CCE 1.13;

b) dois CCE 2.13;

c) nove CCE 2.05;

d) um CCE 3.13;

e) quatro CCE 3.07;

f) um CCE 3.05;

g) uma FCE 1.14;

h) três FCE 1.10; e

i) quatro FCE 2.05; e

II - da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para o
Ministério da Pesca e Aquicultura:

a) dois CCE 1.15;

b) dois CCE 1.14;

c) um CCE 1.11;

d) três CCE 1.10;

e) um CCE 1.09;

f) um CCE 1.07;

g) sete CCE 1.05;

h) um CCE 2.16;

i) um CCE 2.06;

j) um CCE 3.14;

k) uma FCE 1.15;

l) duas FCE 1.13;
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m) uma FCE 1.12;

n) uma FCE 1.07;

o) uma FCE 1.06;

p) duas FCE 1.05;

q) uma FCE 2.07; e

r) uma FCE 2.06.

Art. 3º   Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de
setembro de 2021, na forma do Anexo IV.

Art. 4º  Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que deixam de existir na Estrutura
Regimental do Ministério da Pesca e Aquicultura por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou
dispensados.

Art. 5º  Aplica-se o disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e nos art. 11 a
art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, quanto:

I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg;

II - aos prazos para apostilamentos;

III - ao regimento interno;

IV - à permuta entre CCE e FCE;

V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e

VI - à realocação de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura Regimental do Ministério da
Pesca e Aquicultura.

Art. 6º  Fica revogado o Decreto nº 11.352, de 1º de janeiro de 2023.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor em 13 de setembro de 2023. 

Brasília, 1º de agosto de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
André Carlos Alves de Paula Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.8.2023.

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA 

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA 

Art. 1º  O Ministério da Pesca e Aquicultura, órgão da administração pública federal direta, tem como área de
competência os seguintes assuntos:

I - formulação e normatização da política nacional da aquicultura e da pesca e a promoção do desenvolvimento
sustentável da cadeia produtiva e da produção de alimentos;

II - políticas, iniciativas e estratégias de gestão participativa do uso sustentável dos recursos pesqueiros;

III - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade Pesqueira;

IV - estabelecimento de normas, de critérios, de padrões e de medidas de ordenamento do uso sustentável dos
recursos pesqueiros e da aquicultura, em articulação com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

V - concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e das seguintes
modalidades de pesca no território nacional:

a) pesca comercial, artesanal e industrial;
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b) pesca de espécimes ornamentais;

c) pesca de subsistência; e

d) pesca amadora ou desportiva;

VI - autorização de arrendamento e nacionalização de embarcações de pesca e de sua operação, observados
os limites de sustentabilidade;

VII - implementação da política de concessão da subvenção econômica ao preço do óleo diesel instituída pela
Lei nº 9.445, de 14 de março de 1997;

VIII - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima dos dados do Registro Geral da
Atividade Pesqueira relativos às licenças, às permissões e às autorizações concedidas para a pesca e a aquicultura,
para fins de registro automático no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras
de Recursos Ambientais;

IX - elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos planos, dos programas e das ações, no âmbito
de suas competências;

X - promoção e articulação intrassetorial e intersetorial necessárias à execução de atividades aquícola e
pesqueira;

XI - elaboração e execução, diretamente ou na forma de parceria, de planos, de programas e de projetos de
pesquisa aquícola e pesqueira e monitoramento de estoques de pesca;

XII - realização da estatística pesqueira, diretamente ou por meio de parceria com instituições, com
organizações ou com entidades;

XIII - promoção da modernização e da implantação de infraestrutura e de sistemas de apoio à produção
pesqueira ou aquícola e ao beneficiamento e à comercialização do pescado, inclusive quanto à difusão de tecnologia,
à extensão aquícola e pesqueira e à capacitação;

XIV - administração de terminais pesqueiros públicos, de forma direta ou indireta;

XV - instituição e auditoria do programa de controle sanitário das embarcações de pesca, exceto de barcos-
fábrica;

XVI - subsídio, assessoramento e participação, em interação com o Ministério das Relações Exteriores, de
negociações e eventos que envolvam o comprometimento de direitos e a interferência em interesses nacionais sobre
a pesca e aquicultura; e

XVII - celebração de contratos administrativos, convênios, contratos de repasse, termos de parceria e de
cooperação, acordos, ajustes e instrumentos congêneres, no âmbito de suas competências.

Parágrafo único.  Para fins do disposto no inciso V do caput, estão compreendidos no território nacional as
águas continentais e interiores, o mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva, as áreas
adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de conservação federais, sem prejuízo das licenças
ambientais previstas na legislação. 

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 2º  O Ministério da Pesca e Aquicultura tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos;

c) Assessoria Especial Internacional;

d) Assessoria Especial de Comunicação Social;

e) Assessoria de Participação Social e Diversidade;

f) Assessoria Especial de Controle Interno;

g) Ouvidoria;

h) Corregedoria;
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i) Consultoria Jurídica; e

j) Secretaria-Executiva;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria Nacional de Aquicultura:

1. Departamento de Aquicultura em Águas da União; e

2. Departamento de Desenvolvimento e Inovação;

b) Secretaria Nacional de Pesca Artesanal:

1. Departamento de Inclusão Produtiva e Inovações; e

2. Departamento de Territórios Pesqueiros e Ordenamento;

c) Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva:

1. Departamento de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva; e

2. Departamento da Indústria do Pescado; e

d) Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa da Pesca e Aquicultura:

1. Departamento de Registro e Monitoramento da Pesca e Aquicultura; e

2. Departamento de Pesquisa e Estatística da Pesca e Aquicultura;

III - unidades descentralizadas: Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura nos Estados e no Distrito
Federal; e

IV - órgão colegiado: Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca - CONAPE. 

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura 

Art. 3º  Ao Gabinete compete:

I - assistir o Ministro de Estado em sua representação política e social e ocupar-se das relações públicas e do
preparo, despacho e controle de seu expediente;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com a área de competência do
Ministério;

IV - auxiliar nas providências relacionadas ao cerimonial e colaborar com o Ministro de Estado na preparação
de pronunciamentos, discursos e documentos de interesse do Ministério; e

V - assistir o Ministro de Estado no desempenho de suas funções como membro de órgãos colegiados de
deliberação superior.

Art. 4º  À Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos compete:

I - promover o processo de articulação com o Congresso Nacional nos assuntos de competência do Ministério,
observadas as competências dos órgãos que integram a Presidência da República;

II - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados pelo Congresso Nacional, além de
acompanhar a tramitação legislativa dos projetos de interesse do Ministério; e

III - participar do processo de interlocução com os Governos estaduais, distrital e municipais, com as
assembleias legislativas estaduais, com a Câmara Legislativa do Distrito Federal e com as câmaras municipais nos
assuntos de competência do Ministério, com o objetivo de assessorá-los em suas iniciativas e de providenciar o
atendimento às consultas formuladas, observadas as competências dos órgãos que integram a Presidência da
República.
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Art. 5º  À Assessoria Especial Internacional compete:

I - assessorar o Ministro de Estado ou o servidor que represente o Ministério nas negociações e nos processos
internacionais de interesse do Ministério, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores;

II - analisar e acompanhar a evolução e a implementação de atos internacionais, de financiamentos externos e
de deliberações relativas à política externa e comercial para as atividades de pesca e aquicultura e suas atividades de
suporte, em âmbito bilateral, regional e multilateral, incluídas as questões que afetem a oferta de alimento e que
apresentem implicações para as cadeias produtivas da pesca e da aquicultura;

III - coordenar a posição do Ministério em temas internacionais e a sua participação em eventos e processos de
negociação, em articulação com as demais unidades organizacionais;

IV - contribuir na preparação de eventos, reuniões e atividades internacionais dos quais participe o Ministro de
Estado ou o servidor que represente o Ministério;

V - acompanhar o Ministro de Estado ou o servidor que represente o Ministério em reuniões, eventos e
negociações internacionais e presidir ou compor grupos de trabalho intergovernamentais;

VI - manter interlocução com embaixadas e órgãos de representação de organismos internacionais presentes
no País;

VII - manter interlocução com missões diplomáticas brasileiras junto a organismos internacionais;

VIII - planejar e organizar as viagens internacionais oficiais do Ministro de Estado e preparar subsídios para a
sua atuação em visitas oficiais, comitês, seminários, conferências, assembleias e outros eventos relacionados com as
competências do Ministério;

IX - preparar e acompanhar audiências do Ministro de Estado ou do servidor que represente o Ministério com
autoridades estrangeiras em visitas oficiais ao País; e

X - identificar oportunidades de intercâmbio e promover a cooperação com outros países e com organismos
internacionais, em articulação com a Secretaria-Executiva.

Art. 6º  À Assessoria Especial de Comunicação Social compete:

I - planejar, coordenar e executar a política de comunicação social do Ministério, em consonância com as
diretrizes estabelecidas pelo Ministro de Estado e pelo órgão responsável pelas ações de comunicação social do
Governo federal;

II - assessorar o Ministro de Estado e os demais dirigentes nas ações de comunicação social;

III - atender às solicitações dos órgãos de imprensa;

IV - gerenciar e manter atualizado o sítio eletrônico do Ministério, a intranet e os perfis em redes sociais, em
especial a produção e a publicação de notícias e esclarecimentos;

V - supervisionar e estabelecer as diretrizes para a atuação em comunicação social dos demais órgãos do
Ministério;

VI - desenvolver projetos gráficos e diagramação de publicações impressas e digitais destinadas a:

a) divulgação das ações do Ministério, inclusive em casos de relevância ou repercussão; e

b) utilização em relatórios e periódicos de gestão;

VII - monitorar os resultados de ações de comunicação social e a imagem do Ministério junto aos veículos de
comunicação;

VIII - assessorar as unidades do Ministério no planejamento de eventos institucionais;

IX - propor o padrão editorial e a identidade visual do Ministério, em consonância com as orientações
estabelecidas pelo Ministro de Estado e pelo órgão responsável pelas ações de comunicação social do Governo
federal;

X - promover a comunicação interna do Ministério;

XI - planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar as atividades de participação institucional em eventos
relacionados ao Ministério da Pesca e Aquicultura;

XII - apoiar a participação das Superintendências Federais da Pesca e Aquicultura, em eventos nacionais,
regionais ou locais, com aporte de material institucional; e
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XIII - organizar e coordenar os eventos do Ministério demandados pelas Secretarias do Ministério.

Art. 7º  À Assessoria de Participação Social e Diversidade compete:

I - articular e promover as relações políticas do Ministério com os diferentes segmentos da sociedade civil, sob
a coordenação da Secretaria-Geral da Presidência da República;

II - fortalecer e coordenar os mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a atuação conjunta entre a
administração pública federal e a sociedade civil;

III - fomentar e estabelecer diretrizes e orientações à gestão de parcerias e de relações governamentais com
organizações da sociedade civil;

IV - assessorar o Ministro de Estado, quanto às competências específicas deste Ministério, na formulação de
políticas e diretrizes para:

a) a promoção da participação social e da igualdade de gênero, étnica e racial;

b) a proteção dos direitos humanos;

c) o enfrentamento de desigualdades sociais e regionais; e

d) a promoção da inclusão e do protagonismo das mulheres, das pessoas LGBTQIA+ e da juventude nos
espaços organizativos e da produção; e

V - auxiliar a participação social no Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca na elaboração de subsídios para
a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura.

Art. 8º  À Assessoria Especial de Controle Interno compete:

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de controle, gestão de riscos, transparência e
integridade da gestão;

II - assistir o Ministro de Estado no pronunciamento de que trata o art. 52 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos gestores do Ministério e aos representantes
indicados pelo Ministro de Estado em conselhos e em comitês, nas áreas de controle, gestão de riscos, transparência
e integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das unidades do Ministério com vistas a subsidiar a
elaboração da prestação de contas anual do Presidente da República e do relatório de gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de normas internas e de manuais;

VI - acompanhar processos de interesse do Ministério junto aos órgãos de controle interno e externo e de
defesa do Estado;

VII - acompanhar a implementação das recomendações da Controladoria-Geral da União e das deliberações do
Tribunal de Contas da União relacionadas ao Ministério, e atender a outras demandas provenientes dos órgãos de
controle interno e externo e de defesa do Estado;

VIII - auxiliar na interlocução sobre assuntos relacionados à ética, à ouvidoria e à correição entre as unidades
responsáveis do Ministério e os órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado; e

IX - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle, gestão de riscos, transparência e integridade da
gestão.

Art. 9º  À Ouvidoria compete executar as atividades de ouvidoria previstas no art. 13 da Lei nº 13.460, de 26 de
junho de 2017, e no art. 10 do Decreto nº 9.492, de 5 de setembro de 2018.

Art. 10.  À Corregedoria, unidade setorial do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, compete:

I - promover as atividades de prevenção e de correição para verificar a regularidade e a eficácia de serviços e
propor medidas sanadoras ao seu funcionamento;

II - examinar as representações e os demais expedientes que tratem de irregularidades funcionais e proceder a
seus juízos de admissibilidade;

III - instaurar as sindicâncias e os processos administrativos disciplinares;

IV - julgar e aplicar penalidades em sindicâncias e processos administrativos disciplinares, nas hipóteses de
advertência ou de suspensão por até trinta dias;
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V - instruir os processos administrativos disciplinares, cujas penalidades propostas sejam demissão, suspensão
por mais de trinta dias, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou
destituição de função comissionada, para remessa ao Ministro de Estado;

VI - instruir os procedimentos de apuração de responsabilidade de entes privados de que trata a Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, observadas as disposições legais; e

VII - exercer as competências previstas no art. 5º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005.

Art. 11.  À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser seguida
uniformemente na área de atuação do Ministério quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da
União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração de propostas de atos normativos de
interesse do Ministério;

IV - realizar a revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a
legalidade e a compatibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos normativos de interesse do
Ministério;

V - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério;

VI - zelar pelo cumprimento e pela observância das orientações dos órgãos da Advocacia-Geral da União; e

VII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, observadas as competências da
Subconsultoria-Geral de Gestão Pública da Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral da União:

a) os textos de convênios, de editais de licitação e de contratos ou instrumentos congêneres a serem
publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela dispensa de licitação. 

Art. 12.  À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir o Ministro de Estado na definição de diretrizes, na supervisão e na coordenação das atividades das
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério;

II - supervisionar e coordenar, no âmbito do Ministério, as atividades de modernização administrativa e as
relativas aos Sistemas de:

a) Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp;

b) Administração Financeira Federal;

c) Contabilidade Federal;

d) Gestão de Documentos e Arquivos - Siga;

e) Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg;

f) Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec;

g) Planejamento e de Orçamento Federal;

h) Serviços Gerais - Sisg; e

i) Integrado de Gestão Patrimonial - Siads;

III - coordenar as ações destinadas à realização das contratações para aquisição de bens e serviços para
atender às necessidades do Ministério;

IV - realizar tomadas de contas nas hipóteses da legislação aplicável;

V - coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar os planos, os programas e as ações do Ministério;

VI - coordenar, em conjunto com as Secretarias, o processo de elaboração, monitoramento e avaliação do
Plano de Desenvolvimento Sustentável da Pesca e Aquicultura para o País e sua adequação ao Plano Plurianual;
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VII - formular diretrizes, planejar, coordenar e acompanhar as ações de fiscalização das atividades pesqueiras e
aquícolas, de sua competência, com vistas a promover a cooperação técnica, científica e operacional com órgãos e
entidades públicos e organismos nacionais e internacionais;

VIII - formular, em conjunto com as Secretarias, a política nacional de infraestrutura e fomento da pesca e
aquicultura; e

IX - supervisionar as Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura nos Estados e no Distrito Federal. 

Seção II

Dos órgãos específicos singulares 

Art. 13.  À Secretaria Nacional de Aquicultura compete:

I - planejar e desenvolver a aquicultura, com vistas à prospecção de cenários de acordo com as políticas e as
diretrizes governamentais e o crescimento sustentável da atividade;

II - propor normas para as atividades de aquicultura;

III - formular, supervisionar e avaliar políticas, programas e ações para o setor da aquicultura;

IV - realizar e promover o zoneamento da aquicultura;

V - acompanhar o desdobramento das diretrizes em metas e o estabelecimento dos respectivos indicadores de
desempenho para a aquicultura;

VI - estabelecer critérios, normas e padrões técnicos para acesso aos programas de sua área de competência
no Ministério;

VII - implementar as ações decorrentes de tratados, acordos e convênios com governos estrangeiros e
organismos nacionais e internacionais relativos aos assuntos de sua competência, em articulação com os demais
órgãos do Ministério;

VIII - coordenar e orientar a regularização da cessão de uso e a gestão de áreas aquícolas de interesse
econômico, de interesse social, de pesquisa e extensão e de parques aquícolas em águas de domínio da União;

IX - propor a programação e acompanhar a implementação de capacitação e treinamento de recursos humanos
e colaboradores, em atendimento às demandas técnicas específicas; e

X - formular e executar, em conjunto com a Secretaria-Executiva, a elaboração de políticas relacionadas às
ações de crédito, assistência técnica e extensão rural e comercialização.

Art. 14.  Ao Departamento de Aquicultura em Águas da União compete:

I - ordenar a aquicultura em águas de domínio da União;

II - executar políticas, programas e ações para o desenvolvimento sustentável da aquicultura em águas de
domínio da União;

III - efetivar as cessões de uso de espaços físicos em águas de domínio da União para fins de aquicultura;

IV - operacionalizar o Sistema Nacional de Autorização de Uso de Águas da União;

V - promover estudos de zoneamento aquícola com vistas a subsidiar a expansão sustentável da aquicultura
em águas de domínio da União;

VI - incentivar a pesquisa da atividade de aquicultura em águas de domínio da União, em articulação com os
demais órgãos do Ministério;

VII - referenciar geograficamente as áreas aquícolas de interesse econômico, de interesse social e de pesquisa
e extensão;

VIII - criar e manter o banco de dados das cessões de uso do espaço físico em águas de domínio da União; e

IX - fiscalizar as cessões de uso de espaços físicos em águas de domínio da União para fins de aquicultura.

Art. 15.  Ao Departamento de Desenvolvimento e Inovação compete:

I - propor planos, projetos, programas e atividades relacionados ao fomento e ao desenvolvimento sustentável
da aquicultura;
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II - induzir e apoiar o zoneamento aquícola no âmbito das unidades federativas, com vistas a subsidiar a
expansão sustentável da aquicultura;

III - identificar entraves da cadeia produtiva e induzir pesquisas para o desenvolvimento, a inovação e o
fortalecimento da aquicultura sustentável, em articulação com os demais órgãos do Ministério;

IV - auxiliar a organização da cadeia produtiva, a operacionalização de grupos gestores interinstitucionais e
multidisciplinares e a atuação de fóruns temáticos para a definição de demandas e soluções ao crescimento do setor
aquícola de forma sustentável;

V - desenvolver, adotar e difundir formas, mecanismos e métodos para a classificação de produtos da
aquicultura;

VI - propor regulamentações e códigos de conduta que visem assegurar a qualidade do produto e a
sustentabilidade técnica, econômica, social e ambiental dos empreendimentos de aquicultura;

VII - identificar demandas de infraestrutura com vistas a direcionar o fomento e o desenvolvimento da
aquicultura sustentável;

VIII - implementar e supervisionar as plataformas tecnológicas e o banco de dados das cadeias produtivas
aquícolas para coletar, agrupar e sistematizar informações da aquicultura brasileira;

IX - propor inovações tecnológicas de bens e produtos, processos organizacionais e de marketing voltadas para
aquicultura; e

X - desenvolver e promover ações de verticalização da produção do pescado proveniente da aquicultura.

Art. 16.  À Secretaria Nacional de Pesca Artesanal compete:

I - propor políticas, programas e ações para o desenvolvimento sustentável para a pesca artesanal e o
fortalecimento da cadeia produtiva e dos territórios pesqueiros;

II - propor normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento das atividades pesqueiras industrial, artesanal,
ornamental e amadora;

III - desenvolver políticas para o fortalecimento territorial e comunitário da pesca artesanal;

IV - promover a articulação institucional relacionada ao ordenamento da atividade pesqueira, em conjunto com
o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;

V - promover a articulação relacionada à concessão de benefícios sociais e previdenciários do pescador
artesanal, incluída a concessão do benefício do seguro-desemprego e da aposentadoria e o acesso aos fundos de
créditos para o setor pesqueiro artesanal;

VI - desenvolver a prospecção de cenários de acordo com as políticas e as diretrizes governamentais para a
pesca artesanal;

VII - acompanhar o desdobramento das diretrizes em metas e o estabelecimento dos respectivos indicadores
de desempenho para a pesca;

VIII - promover estudos, pesquisas, diagnósticos e avaliações sobre os temas de sua competência;

IX - elaborar e executar, em conjunto com a Secretaria-Executiva, a elaboração de diretrizes relacionadas às
ações de crédito, assistência técnica, extensão rural e comercialização;

X - auxiliar e desenvolver, em conjunto com a Secretaria-Executiva, diagnósticos e metodologias educacionais
contextualizadas à realidade dos pescadores e pescadoras, em articulação com outros entes federativos;

XI - articular políticas públicas para a inclusão e o protagonismo das mulheres e da juventude e para o respeito
à diversidade de orientação sexual e de identidade de gênero na atividade pesqueira, em articulação com a
Assessoria de Participação Social e Diversidade;

XII - promover ações de conservação e proteção das comunidades e dos territórios pesqueiros, e dos
ecossistemas necessários à reprodução social e cultural das comunidades pesqueiras;

XIII - articular e promover a integração de políticas públicas interrelacionadas com a pesca artesanal junto a
outros setores governamentais;

XIV - promover ações de reconhecimento das diversidades de culturas da pesca artesanal em seus territórios
tradicionais, como patrimônio cultural, imaterial e material da sociedade; e

Decreto Nº 11.624, DE 1º DE AGOSTO DE 2023 (31302324)         SEI 00350.006500/2023-80 / pg. 28

23
67

66
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2367668
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29/09/2023, 17:39 D11624

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11624.htm#:~:text=DECRETO Nº 11.624%2C DE 1º DE AGOSTO DE 2023&text… 10/20

XV - articular e promover, junto a outros Poderes e entes federativos, atividades para mediação de conflitos,
regularização dos territórios e de suas formas próprias de gestão ambiental e territorial.

Art. 17.  Ao Departamento de Inclusão Produtiva e Inovações compete:

I - planejar e desenvolver ações de fomento e inclusão produtiva nas áreas de infraestrutura, beneficiamento,
crédito, comercialização, cadeias produtivas e assistência técnica e extensão pesqueira, em conjunto com a
Secretaria-Executiva;

II - desenvolver ações de assistência técnica e extensão pesqueira junto às organizações da pesca artesanal e
articular processos de inovação e de certificação dos produtos provenientes da pesca artesanal;

III - promover e articular o cooperativismo, o associativismo, o fomento, o crédito, o escoamento da produção, a
comercialização e a infraestrutura para a produção nos territórios pesqueiros;

IV - subsidiar programas e projetos de desenvolvimento e fomento da pesca em articulação com Estados,
Municípios, Distrito Federal e iniciativa privada;

V - incentivar a realização de estudos de avaliação do impacto e da viabilidade socioeconômica das alternativas
de desenvolvimento e fomento da atividade pesqueira;

VI - subsidiar a Secretaria-Executiva na elaboração de políticas públicas de crédito específicas para os
pescadores e pescadoras artesanais e de diretrizes de assistência técnica, extensão pesqueira e comercialização na
pesca artesanal; e

VII - incentivar políticas, programas, ações e medidas para garantir a qualidade sanitária dos produtos
provenientes da pesca artesanal.

Art. 18.  Ao Departamento de Territórios Pesqueiros e Ordenamento compete:

I - coordenar os Comitês Permanentes de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros,
junto à Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva;

II - propor normas e medidas de ordenamento da pesca;

III - orientar o setor pesqueiro sobre os meios para obtenção de licenças e permissões de embarcações de
pesca nacionais;

IV - incentivar a realização de estudos de avaliação do impacto e da viabilidade socioeconômica das
alternativas de desenvolvimento e fomento da pesca;

V - participar e promover a criação de fóruns regionais e grupos de trabalho interinstitucionais e
interdisciplinares para discussão de demandas e de soluções para o setor da pesca;

VI - analisar documentos e emitir relatórios, pareceres e notas técnicas sobre projetos que tenham relação com
a pesca artesanal; e

VII - implementar atividades e processos participativos e ferramentas de gestão para a pesca continental, a
pesca costeira e a pesca marinha.

Art. 19.  À Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva compete:

I - propor e avaliar políticas, programas e ações para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira e o
fortalecimento e a modernização da indústria de processamento de pescado;

II - propor normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento das atividades pesqueiras industrial, artesanal,
ornamental, amadora e esportiva;

III - relacionar o nome comum e os respectivos nomes científicos para as principais espécies de peixes de
interesse comercial destinados ao comércio nacional e internacional;

IV - buscar o envolvimento institucional interno e externo relacionado com o ordenamento da atividade
pesqueira, incluída a coordenação e a participação nos Comitês Permanentes de Gestão da Pesca e do Uso
Sustentável dos Recursos Pesqueiros referentes aos recursos pesqueiros;

V - propor, supervisionar, e avaliar a elaboração e a aplicação de mecanismos de ação governamental
referentes ao seguro e ao crédito rural e de instrumentos de financiamento privado destinados à atividade pesqueira
industrial e amadora, ao processamento e à comercialização de pescado e seus produtos, em conjunto com a
Secretaria-Executiva e em cooperação com outros órgãos e entidades da administração pública federal e do setor
produtivo;
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VI - promover a articulação intrassetorial e intersetorial necessária à execução de políticas destinadas à
atividade pesqueira industrial e amadora, e ao processamento e comercialização de pescado e seus produtos;

VII - subsidiar pesquisas referentes à atividade pesqueira industrial e amadora, e ao processamento e
comercialização de pescado e seus produtos;

VIII - instituir e auditar o programa de controle sanitário das embarcações de pesca, exceto de barcos-fábrica;

IX - apoiar os órgãos competentes na fiscalização da atividade pesqueira industrial e amadora, do
processamento e da comercialização de pescado e seus produtos;

X - propor políticas e programas de comércio exterior e participar de fóruns de negociações internacionais que
incluam temas de interesse da pesca industrial e amadora, do processamento e da comercialização de pescado e
seus produtos;

XI - analisar e acompanhar a evolução e a implementação de atos internacionais, de financiamentos externos e
de deliberações relativas à política externa e comercial para a pesca, em âmbito bilateral, regional e multilateral,
incluídas as questões que afetem a oferta de pescado e que apresentem implicações para a pesca comercial,
processamento e comercialização de pescado e seus produtos;

XII - coordenar, promover e participar do desenvolvimento de atividades em âmbito internacional na área de
promoção comercial de pescado e seus produtos, em articulação com a Assessoria Internacional e com os demais
órgãos da administração pública federal e com representantes do setor produtivo;

XIII - propor a elaboração de estratégias e políticas de fomento da atividade pesqueira industrial, e do
processamento e comercialização de pescado e seus produtos, em conjunto com a Secretaria-Executiva e
cooperação com outros órgãos e entidades da administração pública federal e do setor produtivo;

XIV - apoiar a gestão dos requisitos do comercio exterior e aos históricos das negociações e dos contenciosos
relativos à pesca, além dos principais riscos e oportunidades potenciais à cadeia produtiva do pescado, em
cooperação com outros órgãos e entidades da administração pública federal e do setor produtivo;

XV - participar de discussões em fóruns nacionais e internacionais sobre política comercial pesqueira, em
articulação com outras Secretarias do Ministério;

XVI - promover o desenvolvimento e a implantação de infraestrutura e sistemas de apoio ao fomento da
produção da pesca comercial, ao processamento e à comercialização do pescado, em conjunto com a Secretaria-
Executiva;

XVII - propor políticas, projetos e ações de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico para
a atividade pesqueira industrial e amadora, e para o processamento e comercialização de pescado e seus produtos;

XVIII - desenvolver a prospecção de cenários de acordo com as políticas e as diretrizes governamentais para a
atividade pesqueira industrial e amadora e a para a indústria de processamento;

XIX - acompanhar o desdobramento das diretrizes em metas e o estabelecimento dos respectivos indicadores
de desempenho para a atividade pesqueira industrial, amadora e esportiva;

XX - promover e subsidiar estudos, diagnósticos e avaliações sobre os temas de sua competência;

XXI - propor, formular e executar políticas para a subvenção econômica ao preço do óleo diesel para
embarcações de pesca nacionais, instituído pela Lei nº 9.445, de 1997;

XXII - propor políticas públicas de apoio ao desenvolvimento e ao fomento da pesca amadora e esportiva,
incluídas ações de conscientização sobre a sua importância na preservação ambiental e no desenvolvimento do
turismo de base comunitária; e

XXIII - identificar as necessidades e propor a implementação de capacitação e treinamento de recursos
humanos e colaboradores, em atendimento às demandas técnicas específicas, e a qualificação de fornecedores da
cadeia produtiva do pescado.

Art. 20.  Ao Departamento de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva compete:

I - propor normas, critérios, padrões e medidas de ordenamento das atividades pesqueiras industrial, artesanal,
ornamental, amadora e esportiva;

II - estabelecer critérios e procedimentos para o arrendamento, a importação e a nacionalização de embarcação
estrangeira de pesca;

III - analisar, no âmbito do ordenamento, os pedidos de autorização:

a) de embarcações de pesca nacionais para desenvolver atividade pesqueira;
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b) de arrendamento e nacionalização de embarcações de pesca estrangeiras; e

c) para operação de embarcações estrangeiras de pesca, nas hipóteses previstas em acordos internacionais de
pesca firmados pelo País;

IV - subsidiar e propor estudos de avaliação do impacto e da viabilidade socioeconômica de atividades
alternativas para o setor pesqueiro;

V - subsidiar os programas e projetos de desenvolvimento e fomento da pesca industrial, amadora e esportiva,
em articulação com Estados, Municípios, Distrito Federal e iniciativa privada;

VI - propor políticas, projetos e ações para o fortalecimento da pesca amadora e esportiva e a sua respectiva
cadeia de valor e promover ações de conscientização sobre a sua importância na preservação ambiental e no
desenvolvimento do turismo de base comunitária;

VII - participar das comissões regionais e estaduais, associações e grupos de trabalho interinstitucionais e
interdisciplinares para atuação como fóruns na definição de demandas e de soluções para o setor da pesca industrial,
amadora e esportiva, no âmbito de suas atribuições;

VIII - propor políticas, programas e ações para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira industrial,
amadora e esportiva;

IX - implementar as ações decorrentes de tratados, acordos e convênios com governos estrangeiros e
organismos nacionais e internacionais, no âmbito de suas competências; e

X - coordenar os Comitês Permanentes de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros no
âmbito de suas competências, junto ao Departamento de Territórios Pesqueiros e Ordenamento da Secretaria
Nacional de Pesca Artesanal.

Art. 21.  Ao Departamento da Indústria do Pescado compete:

I - desenvolver e promover ações de verticalização da produção do pescado proveniente da pesca comercial
como mecanismo de agregação de valor e de aumento da renda do setor;

II - propor a adoção de normas e mecanismos para a classificação dos métodos de conservação do pescado
proveniente da pesca;

III - propor o nome comum e os respectivos nomes científicos para as principais espécies de peixes de
interesse comercial destinados ao comércio nacional e internacional;

IV - propor a elaboração e a aplicação dos mecanismos de ação governamental referentes ao seguro, ao
crédito rural e à comercialização dos instrumentos de financiamentos público e privado destinados à cadeia produtiva
do pescado, inclusive produção primária da pesca, em conjunto com a Secretaria-Executiva;

V - apoiar os órgãos competentes na fiscalização higiênico-sanitária da cadeia produtiva do pescado;

VI - propor a articulação intrassetorial e intersetorial necessárias à execução de políticas de apoio ao
desenvolvimento da cadeia produtiva do pescado, inclusive da produção primária da pesca, da indústria de
processamento e da comercialização de pescado e seus produtos;

VII - desenvolver e promover ações de estímulo e de fomento à certificação pesqueira;

VIII - propor, em conjunto com outros órgãos competentes, mecanismos e ações para a rastreabilidade do
pescado;

IX - propor e acompanhar as diretrizes relacionadas às ações de seguro, crédito e comercialização da cadeia
primária da pesca, em conjunto com a Secretaria-Executiva e órgãos competentes;

X - propor a análise da conjuntura e das tendências do mercado externo para pescado e seus produtos em
cooperação com outros órgãos e entidades da administração pública federal e do setor produtivo;

XI - subsidiar propostas e ações de políticas públicas para o incremento da conformidade, da qualidade e da
competitividade da cadeia produtiva do pescado, inclusive da produção primária da pesca, do processamento e da
comercialização do pescado;

XII - promover a imagem do pescado brasileiro no mercado nacional e internacional e avaliar os resultados da
referida promoção;

XIII - subsidiar a formulação de políticas e de diretrizes para o setor, relacionadas:

a) à distribuição, ao abastecimento e à comercialização de pescado;
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b) ao incentivo à comercialização de pescado; e

c) à oferta e à demanda de produtos para exportação e para o consumo interno;

XIV - implementar políticas, programas, ações, medidas e critérios de controle sanitário de embarcações de
pesca; e

XV - coordenar e emitir a certificação de captura legal, reportada e regulamentada dos recursos pesqueiros.

Art. 22.  À Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa da Pesca e Aquicultura compete:

I - formular e executar as políticas de registro e de monitoramento das atividades de pesca e aquicultura;

II - apoiar a regulamentação do exercício da aquicultura e da pesca, com vistas a garantir o uso sustentável dos
recursos pesqueiros e a sustentabilidade ambiental da atividade aquícola, em articulação com as demais Secretarias
do Ministério;

III - coordenar, supervisionar e orientar os procedimentos para a concessão e emissão dos pedidos de licenças,
permissões e autorizações para o exercício da pesca e aquicultura;

IV - coordenar, supervisionar e orientar os procedimentos relacionados ao monitoramento da pesca e da
aquicultura;

V - efetivar o controle das licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e da pesca nas
áreas do território nacional, compreendidas as águas continentais e interiores e o mar territorial, a Plataforma
Continental, a Zona Econômica Exclusiva, as águas internacionais e a cessão de uso de águas públicas de domínio
da União para fins de aquicultura;

VI - contribuir para elaboração, execução e revisão do Plano Nacional de Pesca e do Plano Nacional de
Aquicultura;

VII - promover o desenvolvimento de pesquisas para assessorar a gestão e o uso sustentável dos recursos da
pesca e da aquicultura baseados no melhor conhecimento científico e nos das comunidades tradicionais pesqueiras;

VIII - coordenar o sistema de coleta e sistematização de dados sobre a pesca e aquicultura, o consumo e o
comércio de pescado, incluído o comércio exterior, com vistas a organizar e gerir o banco de dados relativo às
estatísticas do pescado brasileiro;

IX - preparar os dados do Registro Geral da Pesca relativos às licenças, às permissões e às autorizações
concedidas para pesca e aquicultura e fornecê-los aos órgãos da administração federal, para fins de registro
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais; e

X - subsidiar e colaborar com a Secretaria-Executiva no desenvolvimento e no aperfeiçoamento dos sistemas
informatizados de dados da pesca e aquicultura.

Art. 23.  Ao Departamento de Registro e Monitoramento da Pesca e Aquicultura compete:

I - coordenar, organizar e manter o Registro Geral da Atividade Pesqueira;

II - coordenar, supervisionar e estabelecer os procedimentos para a concessão e a emissão de licença,
permissão e autorização para:

a) o exercício da pesca industrial, artesanal, amadora e da aquicultura, de arrendamento de embarcações
estrangeiras de pesca; e

b) a operação de embarcações estrangeiras de pesca, nas hipóteses previstas em acordos internacionais de
pesca firmados pelo País;

III - elaborar atos normativos referentes ao registro e ao monitoramento da atividade pesqueira;

IV - propor e executar a política de monitoramento e controle das atividades de pesca e aquicultura;

V - subsidiar tecnicamente a elaboração e a execução do Plano Nacional de Pesca e do Plano Nacional de
Aquicultura, em conjunto com as demais Secretarias do Ministério;

VI - apoiar, subsidiar e propor a elaboração de normas, critérios e medidas que permitam o aproveitamento
sustentável dos recursos pesqueiros e da aquicultura; e

VII - aplicar sanções administrativas no âmbito do Registro Geral da Atividade Pesqueira.

Art. 24.  Ao Departamento de Pesquisa e Estatística da Pesca e Aquicultura compete:
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I - elaborar, apoiar ou coordenar o desenvolvimento de pesquisas para a gestão e o uso sustentável dos
recursos pesqueiros marinhos e de águas continentais;

II - consolidar e analisar, de forma integrada, as informações da pesca marinha e continental obtidas pelas
demais Secretarias e Departamentos deste Ministério, a fim de assessorar o uso sustentável dos recursos pesqueiros;

III - elaborar, apoiar ou coordenar pesquisas para a gestão e o desenvolvimento sustentável da aquicultura;

IV - coletar, agrupar e sistematizar em banco de dados, informações da produção pesqueira dos recursos
marinhos e de águas continentais, considerados o automonitoramento e a gestão comunitária da pesca;

V - coletar, agrupar e sistematizar em banco de dados, em parceria com o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, informações da produção aquícola brasileira;

VI - coletar, agrupar e sistematizar, em banco de dados, informações sobre o consumo e o comércio de
pescado, incluído o comércio exterior; e

VII - promover pesquisas, agrupar e sistematizar dados referentes às comunidades pesqueiras artesanais, com
enfoque na gestão comunitária, nos acordos de pesca, no patrimônio cultural, nas técnicas e tecnologias, nos saberes
e fazeres, nos territórios pesqueiros, no gênero e na geração, nos aspectos socioambientais, abrangidas a
perspectiva da ecologia de saberes e a ciência pós-normal e cidadã, de modo a subsidiar ações de promoção da
pesca artesanal. 

Seção III

Das unidades descentralizadas 

Art. 25.   Às Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura nos Estados e no Distrito Federal,
supervisionadas pela Secretaria-Executiva, compete executar atividades e ações:

I - de execução das políticas, programas e ações do Ministério da Pesca e Aquicultura nos estados;

II - de fomento e desenvolvimento da pesca e da aquicultura;

III - de apoio à organização da cadeia produtiva, à produção, ao beneficiamento e à comercialização do
pescado;

IV - de apoio à pesquisa e difusão de informações científicas e tecnológicas relativas à pesca e à aquicultura;

V - de assuntos relacionados à infraestrutura pesqueira e aquícola, ao cooperativismo e associativismo de
pescadores e aquicultores;

VI - de administração de recursos humanos e de serviços gerais;

VII - de programação, acompanhamento e execução orçamentária e financeira dos recursos alocados;

VIII - de assessoramento na organização e manutenção do Registro Geral da Pesca; e

IX - atinentes ao estabelecimento de relações com os órgãos estaduais, para garantir os procedimentos, os
programas e as ações político-administrativas do Ministério. 

Seção IV

Do órgão colegiado 

Art. 26.  Ao CONAPE, nos termos do disposto no Decreto nº 5.069, de 5 de maio de 2004, compete:

I - subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura;

II - propor diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e aquícola;

III - apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura; e

IV - propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. 

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Seção I

Do Secretário-Executivo 
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Art. 27.  Ao Secretário-Executivo incumbe supervisionar, coordenar, dirigir, orientar, monitorar, acompanhar e
avaliar o planejamento e a execução de todos os órgãos específicos singulares e exercer outras atribuições que lhe
forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

Seção II

Dos Secretários 

Art. 28.  Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das
atividades de suas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas. 

Seção III

Dos demais dirigentes 

Art. 29.  Ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, aos Chefes de Assessorias Especiais, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das
atividades de suas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Ministro de Estado no âmbito
de sua competência. 

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA:

UNIDADE CARGO/FUNÇÃO
Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO CCE/FCE

  1 Assessor Especial CCE 2.16
  1 Assessor CCE 2.13
       
GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.15
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 1 Chefe CCE 1.09
       

ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS
PARLAMENTARES E FEDERATIVOS 1 Chefe de Assessoria

Especial CCE 1.15

       

ASSESSORIA ESPECIAL INTERNACIONAL 1 Chefe de Assessoria
Especial FCE 1.15

Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10
  1 Assistente FCE 2.07
       
ASSESSORIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL 1 Chefe de Assessoria

Especial CCE 1.15

Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
       

ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL E
DIVERSIDADE 1 Chefe de Assessoria CCE 1.14

       
ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE
INTERNO 1 Chefe de Assessoria

Especial FCE 1.15

  1 Assistente FCE 2.07
       
OUVIDORIA 1 Ouvidor FCE 1.13
       
CORREGEDORIA 1 Corregedor FCE 1.13
Coordenador 1 Coordenador FCE 1.10
       
CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico FCE 1.15
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Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador FCE 1.12
Divisão 1 Chefe CCE 1.09
       
SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo CCE 1.18
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14
  1 Gerente de Projeto CCE 3.14
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.11
Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10
  1 Assistente Técnico CCE 2.06
  1 Assistente Técnico FCE 2.06
       
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.14
Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10
Coordenação 2 Coordenador FCE 1.10
  1 Assessor Técnico CCE 2.10
Divisão 5 Chefe CCE 1.07
Divisão 4 Chefe FCE 1.07
       
SECRETARIA NACIONAL DE AQUICULTURA 1 Secretário CCE 1.17
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
       

DEPARTAMENTO DE AQUICULTURA EM
ÁGUAS DA UNIÃO 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 3 Coordenador CCE 1.10
Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 1 Chefe FCE 1.06
Serviço 1 Chefe FCE 1.05
       

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E
INOVAÇÃO 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10
Divisão 3 Chefe CCE 1.07
Divisão 2 Chefe FCE 1.07
Serviço 1 Chefe CCE 1.05
       
SECRETARIA NACIONAL DE PESCA
ARTESANAL 1 Secretário CCE 1.17

Divisão 1 Chefe CCE 1.07
  1 Assistente Técnico FCE 2.05
       

DEPARTAMENTO DE INCLUSÃO
PRODUTIVA E INOVAÇÕES 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
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Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 1 Chefe CCE 1.05
  2 Assistente Técnico CCE 2.05
       

DEPARTAMENTO DE TERRITÓRIOS
PESQUEIROS E ORDENAMENTO 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 3 Chefe CCE 1.07
  4 Assistente Técnico CCE 2.05
       
SECRETARIA NACIONAL DE PESCA
INDUSTRIAL, AMADORA E ESPORTIVA 1 Secretário CCE 1.17

Divisão 1 Chefe CCE 1.07
Serviço 1 Chefe FCE 1.05
       

DEPARTAMENTO DE PESCA INDUSTRIAL,
AMADORA E ESPORTIVA 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 3 Chefe CCE 1.05
       
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA DO
PESCADO 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 3 Chefe CCE 1.05
       
SECRETARIA NACIONAL DE RESGISTRO,
MONITORAMENTO E PESQUISA DA PESCA
E AQUICULTURA

1 Secretário CCE 1.17

Divisão 1 Chefe CCE 1.07
  1 Assistente Técnico FCE 2.05
       
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E
MONITORAMENTO DA PESCA E
AQUICULTURA

1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral FCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 3 Chefe CCE 1.07
  1 Assistente Técnico CCE 2.05
  2 Assistente Técnico FCE 2.05
       

DEPARTAMENTO DE PESQUISA E
ESTATÍSTICA DA PESCA E AQUICULTURA 1 Diretor CCE 1.15

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral CCE 1.13
Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10
Divisão 2 Chefe CCE 1.07
Serviço 1 Chefe CCE 1.05
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  2 Assistente Técnico FCE 2.05
       
SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS DE
PESCA E AQUICULTURA NOS ESTADOS E
NO DISTRITO FEDERAL

27 Superintendente CCE 1.10

  13 Assistente FCE 2.07
Serviço 13 Chefe CCE 1.05

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES
DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA:

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

CCE 1.18 6,41 1 6,41 1 6,41

SUBTOTAL 1 1 6,41 1 6,41
CCE 1.17 6,27 4 25,08 4 25,08
CCE 1.15 5,04 9 45,36 11 55,44
CCE 1.14 4,31 2 8,62 4 17,24
CCE 1.13 3,84 23 88,32 16 61,44
CCE 1.11 2,47 - - 1 2,47
CCE 1.10 2,12 41 86,92 44 93,28
CCE 1.09 1,67 1 1,67 2 3,34
CCE 1.07 1,39 26 36,14 27 37,53
CCE 1.05 1,00 15 15,00 22 22,00
CCE 2.16 5,81 - - 1 5,81
CCE 2.13 3,84 3 11,52 1 3,84
CCE 2.10 2,12 1 2,12 1 2,12
CCE 2.06 1,17 - - 1 1,17
CCE 2.05 1,00 16 16,00 7 7,00
CCE 3.14 4,31 - - 1 4,31
CCE 3.13 3,84 1 3,84 - -
CCE 3.07 1,39 4 5,56 - -
CCE 3.05 1,00 1 1,00 - -

SUBTOTAL 2 147 347,15 143 342,07
FCE 1.15 3,03 2 6,06 3 9,09
FCE 1.14 2,59 1 2,59 - -
FCE 1.13 2,30 2 4,60 4 9,20
FCE 1.12 1,86 - - 1 1,86
FCE 1.10 1,27 9 11,43 6 7,62
FCE 1.07 0,83 5 4,15 6 4,98
FCE 1.06 0,70 - - 1 0,70
FCE 1.05 0,60 - - 2 1,20
FCE 2.07 0,83 14 11,62 15 12,45
FCE 2.06 0,70 - - 1 0,70
FCE 2.05 0,60 10 6,00 6 3,60

SUBTOTAL 3 43 46,45 45 51,40
TOTAL 191 400,01 189 399,88

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXECUTIVAS - FCE 
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a) DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E
INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO
DO MPA PARA A SEGES/MGI

QTD. VALOR TOTAL
CCE 1.13 3,84 7 26,88
CCE 2.13 3,84 2 7,68
CCE 2.05 1,00 9 9,00
CCE 3.13 3,84 1 3,84
CCE 3.07 1,39 4 5,56
CCE 3.05 1,00 1 1,00

SUBTOTAL 1 24 53,96
FCE 1.14 2,59 1 2,59
FCE 1.10 1,27 3 3,81
FCE 2.05 0,60 4 2,40

SUBTOTAL 2 8 8,80
TOTAL 32 62,76

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA:

CÓDIGO CCE-UNITÁRIO
DA SEGES/ME PARA O MPA

QTD. VALOR TOTAL
CCE 1.15 5,04 2 10,08
CCE 1.14 4,31 2 8,62
CCE 1.11 2,47 1 2,47
CCE 1.10 2,12 3 6,36
CCE 1.09 1,67 1 1,67
CCE 1.07 1,39 1 1,39
CCE 1.05 1,00 7 7,00
CCE 2.16 5,81 1 5,81
CCE 2.06 1,17 1 1,17
CCE 3.14 4,31 1 4,31

SUBTOTAL 1 20 48,88
FCE 1.15 3,03 1 3,03
FCE 1.13 2,30 2 4,60
FCE 1.12 1,86 1 1,86
FCE 1.07 0,83 1 0,83
FCE 1.06 0,70 1 0,70
FCE 1.05 0,60 2 1,20
FCE 2.07 0,83 1 0,83
FCE 2.06 0,70 1 0,70

SUBTOTAL 2 10 13,75
TOTAL 30 62,63

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE

SETEMBRO DE 2021 
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CÓDIGO CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b)
DIFERENÇA

(c = b - a)

QTD. VALOR
TOTAL QTD. VALOR

TOTAL QTD. VALOR
TOTAL

CCE-16 5,81 - - 1 5,81 1 5,81

CCE-15 5,04 - - 2 10,08 2 10,08

CCE-14 4,31 - - 3 12,93 3 12,93

CCE-13 3,84 10 38,40 - - -10 -38,40

CCE-11 2,47 - - 1 2,47 1 2,47

CCE-10 2,12 - - 3 6,36 3 6,36

CCE-9 1,67 - - 1 1,67 1 1,67

CCE-7 1,39 3 4,17 - - -3 -4,17

CCE-6 1,17 - - 1 1,17 1 1,17

CCE-5 1,00 3 3,00 - - -3 -3,00

FCE-15 3,03 - - 1 3,03 1 3,03

FCE-14 2,59 1 2,59 - - -1 -2,59

FCE-13 2,30 - - 2 4,60 2 4,60

FCE-12 1,86 - - 1 1,86 1 1,86

FCE-10 1,27 3 3,81 - - -3 -3,81

FCE-7 0,83 - - 2 1,66 2 1,66

FCE-6 0,70 - - 2 1,40 2 1,40

FCE-5 0,60 2 1,20 - - -2 -1,20
TOTAL 22 53,17 20 53,04 -2 -0,13

*
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/08/2023 | Edição: 147 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 11.626, DE 2 DE AGOSTO DE 2023

Institui o Programa Povos da Pesca Artesanal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , incisos

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Programa Povos da Pesca Artesanal, com a finalidade de elaborar e

implementar políticas públicas e estabelecer agenda de ações prioritárias, construída de forma

participativa, destinadas à defesa, à promoção e ao fortalecimento das comunidades pesqueiras artesanais

no território nacional.

Parágrafo único. O Programa será coordenado pelo Ministério da Pesca e Aquicultura.

Art. 2º São objetivos do Programa:

I - o fortalecimento e a capacitação de pescadoras e pescadores das comunidades pesqueiras

artesanais no território nacional, para:

a) o enfrentamento de desafios socioeconômicos e ambientais; e

b) o aperfeiçoamento da produção e da comercialização de pescados e de seus modos

organizativos na gestão dos recursos pesqueiros;

II - a valorização das atividades desenvolvidas por pescadoras e pescadores artesanais e das

suas manifestações culturais;

III - o estímulo à pesquisa, à formação e ao desenvolvimento de recursos humanos e inovação

tecnológica para, em parceria com instituições de ensino, pesquisa e extensão, aprimorar as atividades

pesqueiras de forma sustentável;

IV - a garantia da segurança alimentar e nutricional do País; e

V - a promoção da justiça socioambiental no âmbito da pesca artesanal.

Art. 3º São diretrizes do Programa Povos da Pesca Artesanal:

I - defesa e promoção de pescadoras e pescadores artesanais, de modo a considerar as

particularidades e a diversidade sociocultural da comunidade pesqueira artesanal;

II - combate ao racismo e a todas as formas de discriminação, de modo a garantir a inclusão

socioeconômica da comunidade pesqueira artesanal;

III - respeito à pluralidade dos costumes dos povos da pesca artesanal, tais como:

a) os jangadeiros;

b) as marisqueiras;

c) os vazanteiros;

d) as caiçaras;

e) os extrativistas;

f) os ribeirinhos; e

g) as demais formas tradicionais de pesca;

IV - promoção da sustentabilidade socioambiental e da preservação dos ecossistemas costeiros

e marinhos, respeitados os conhecimentos tradicionais dos povos da pesca artesanal; e
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V - respeito aos modos organizativos das comunidades tradicionais pesqueiras na gestão dos

recursos pesqueiros, dos territórios tradicionais e dos seus trabalhos.

Art. 4º O Programa será desenvolvido por meio das seguintes ações, entre outras:

I - promover e articular políticas públicas para o desenvolvimento da cadeia produtiva da pesca

artesanal;

II - articular com órgãos governamentais a concessão de linhas de crédito diferenciadas às

pescadoras e aos pescadores artesanais e às suas organizações produtivas;

III - promover e articular ações para a oferta de serviços de assistência técnica e extensão

pesqueira às pescadoras e aos pescadores artesanais e às suas organizações;

IV - desenvolver programas de pesquisa e tecnologias apropriadas para a pesca artesanal,

considerados os aspectos como eficiência energética, baixo impacto ambiental e custos acessíveis;

V - promover e articular políticas públicas de saúde para as pescadoras e os pescadores

artesanais;

VI - fomentar a gestão participativa e integrada dos recursos pesqueiros e dos territórios

pesqueiros;

VII - estabelecer agenda de ações prioritárias, construída de forma participativa, em

consonância com as demandas e as necessidades das comunidades e dos territórios pesqueiros,

garantida a segurança alimentar e nutricional do País;

VIII - estimular a pesquisa, a formação de recursos humanos e a inovação tecnológica para

aprimorar as atividades pesqueiras de forma sustentável, em parceria com instituições de ensino, pesquisa

e extensão; e

IX - promover e articular ações que contribuam para o fortalecimento do patrimônio

sociocultural dos povos da pesca artesanal.

§ 1º Serão priorizadas as regiões com maior quantitativo de pescadoras e pescadores artesanais

e maior vulnerabilidade social, a fim de assegurar o seu acesso inclusivo e equilibrado entre as regiões do

País.

§ 2º O Programa poderá ser executado por meio de parcerias com entidades públicas e

privadas, inclusive com organismos internacionais, observada, em qualquer caso, a precedência da

legislação brasileira.

Art. 5º Compete à Secretaria Nacional de Pesca Artesanal do Ministério da Pesca e Aquicultura:

I - coordenar, monitorar e avaliar a execução do Programa;

II - estabelecer a forma de funcionamento do Programa, no âmbito de suas competências; e

III - promover a articulação com órgãos e entidades, públicas e privadas, parceiras e os

movimentos e as organizações da pesca artesanal, com o objetivo de assegurar a execução das ações do

Programa.

Art. 6º O Programa será custeado por meio de:

I - dotações consignadas no Orçamento Geral da União ao Ministério da Pesca e Aquicultura,

observados os limites de movimentação de empenho e de pagamento estabelecidos anualmente;

II - fontes de recursos destinadas:

a) pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; e

b) por entidades públicas e privadas;

III - recursos provenientes de doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas,

nacionais ou internacionais; e

IV - recursos provenientes de outras fontes compatíveis com a legislação brasileira.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

André Carlos Alves de Paula Filho

Presidente da República Federativa do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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